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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº157/2017. 

 
Processo: 270/2017. 
 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada:HÉLIO SANTANA, EVÂNIO ANTUNES E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº42.171.389/0001-88 
CEP 40.010-030,com endereço naAvenida Tancredo Neves, nº 2539, CEO Salvador Shopping, Torre 
Nova Iorque, sala 2601 a 2603, Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador/Ba. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do 
valor do contrato celebrado em 03 de julho de 2017, firmado entre o Município de Jequié e a 
empresa HÉLIO SANTANA, EVÂNIO ANTUNES E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, II e 65 da Lei 8.666/93. 
 

Justificativa:contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria 
jurídica de caráter técnico-especializado á prefeitura, no controle e acompanhamento da 
execução dos atos administrativos aos processos licitatórios do município. 

 

Valor : mensal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) e valor total R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais). 

 

Vigência: mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01 de julho de 2020 até 28 de outubro 
de 2020.  
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